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LEI Ns 359/91

DATA: 14 de maio de 1991

SIÍMUIA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Mu-

nicipal, a ceder o Britador n 2 00, de proprieda

de desta Municipalidade, e dá outras providen-

cias.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou e Eu MIEC

ZISIAW OTTO - Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

AHTIG-0 i2.- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder o ̂ rita

dor nfi 00 de propriedade desta Municipalidade, mediante aluguel, para

produção de pedra "brita para a Municipalidade.

ARTIGO 2Ê.- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/^r., em 14

de maio de 1991.

MIECZISLAW OTTO

Prefeito Mu nicipal Secretario Administrativo


